
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 37, DE 2016 

AUTOR: Deputado Itamar Borges

OBJETO: Denominação de “José Zuliani – Giuseppe Zuliani” à Escola Técnica Estadual ETEC, localizada no Município de Olímpia.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas na esfera estadual, solicitamos que o autor da propositura providencie a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – abaixo-assinado com no mínimo 400 assinaturas de moradores da região atendida pela escola ou manifestação do Conselho de Escola, favorável à denominação proposta (nos termos da alínea ‘d’, inciso I, artigo 1° da referida lei).

Sala das Comissões, em

DEPUTADO PROFESSOR AURIEL

                                                        Relator
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